
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Uno dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N.0 683, 06 DE FEVEREIRO DE 2.013. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de 
R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, seiscentos reais), e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 
Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 
CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil, seiscentos reais) para 
pagamento de despesas com a CIDE no exercício de 2013 que terá a seguinte 
classificação: 
02.00.00 - Poder Executivo 
02.28.00- Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas - Ficha 601 - Fonte 
05 ........................................ ... ... .... ............. .... ...... ................................. R$ 36.234,00 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Ficha 602- Fonte 05 ............................. R$ 366,00 
15.451.1 O I 0.2.083 - Manutenção do Departamento de Obras 
Total Geral. ........ ... ....................... .... .. .... ... .......................... .............. .... R$ 36.600,00 

ARTIGO 2° - O presente CRÉDITO ESPECIAL será coberto com 
recursos provenientes da anulação da seguinte dotação orçamentária (Lei n°. 4320/64, art. 
43, § I 0 , inciso III). 
02.00.00- Poder Executivo 
02.28 .00- Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Ficha 25 1 -Fonte 05 .............................. R$ 366,00 
15.45 1.1 O 10.1.055 -Manutenção do Terminal Rodoviário 
Total Geral. ................ .. ..................... ...................... ................ ......... ... .. R$ 36.600,00 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.013, revogados as disposições em 
contrário. 

Registre-se e Afixa-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 06 de fevereiro de 2.013. 
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Folha do Santa C~ Sábado, 09 de fever&tro de.2013 
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.· re1~1 Ura YniCI;p8 . e . • Dura."te esse periodo, ae~~ e,.<llVl!l~~"!-l!"JrJ:'~':!~ ) 
Espírito Santo do Turvo . ·' os functonán_o.s responsá- too;:pop •. _ . ;:·~·:'J{t!IA\W~~tuéo .ac .. o• · ~ 

EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR 
~ ) ... ' ., . 
Í,- LEÍ<DMPLEMENTAR N° Ítz9, DE,06 DE FEVEREIRO DE 

2013, "Dispõe sobre concesslo de Gratificaçllo a Empregrado Públi
co Efetivo de Analista de Assistência Serylço Social durante a vigên
cia do·Conyêniq • .firm.ado entre a llreteitura M~nicipal de Esplrlto 
Santopte,'l)irvo e~ Co1111panhla de DesenYolvhnen~ Habitacloaal 
Urbanb...::. CDHU e dai outras provid~ncias"; 

2- LEI COMPLEMENTAR.N" 230, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2.013, DISPO E SOBRE A FISCALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO PELO 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO, 
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31, 70 E 74 DA CONSTITUIÇÃO 

. Di REPÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

J-UI COMPLEMENTAR N" 231,06 DE FEVEREIRO DE 2.013; 
Dlsp6.e .Obre alteraçlo de at·tigos e anexos da Lei Complementar n' 
20212011 de 19 de outubro de 2.011 que "Dispõe sobre a estrutura 
admlalstrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SAN
TO DO TURVO, Estado de Slo Paulo cria o plano de carreira e dA 
o•tras providências; 

lí''i'; IIIMPLEMENTAR N" 232, DE 06 DE FEVEREIRO 
.. -~·'·"QUADRO DE PESSOAL DA LEI COMPLE-

. _ .... ·Jt~1~D~AB~IL DE 2012 E DÁ OUTRAS 

~. •• ~~ ··,~ • ' ,.-r-.-.., •.. "/·~~./~·\.~ ,i~"·f!,. : 'Jj-_, '.-, "_.' • ·' 
:~·-,;'. -~.\?!, lt~-•• ;, f::.\,"t._Joltl~ ~~'~\/.~~·-,·-;, .;.. .... t\, 

Esta ~ eo-."mentâr estA afixada na Integra, no quadr41 de 
avisos, nó 'laplo da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da 
Lei Orglnlu. Municipal. 

P. M. Esplrito Santo do Turvo, 06 de fevereiro de 2.013. 
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JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

EXTRAID ... LE( 
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1: LEI N.0 682; 06 DE FEVEREElR.b DE 2.013, Aufllria·o 
tlvb Municipal a abrir crédito · CS,.Ctat no valor 
(trinta mil, seiscentos e um reais, ~tenttt:centavos). ~ ., 
providências. · 't'' ·;.' , ,, ~ 

,,-) 
- ~ : 

2- LEI N.0 683, 06 DE FEVEREIRO DE 2!()tJ •. A~~-~ 
Munic(pal ·a abrir crédito especial no val~i-.~.pe 
seis mll, seisce,lttol r.,lJ), e, d6. outru ~-~ _.J. ~:· • 

"· r " ~ '\ .. ~ • • -,• ... i,l,o_ \, _ .. ,'/, 

· 3-LEI N.• 6sl, Ó6 PltFBvmtEIRO D~,Ol~li.,~Vl 
Munid~al a abrir y,~~i~l ~ v.;•r.•Q ...... 
mil reats), e dá ou~~&nc•a!~f ,_. 

'( ... . ~ .. . . 
Esta Lei est4~fl- xád·;~,: rntem~.'~:·•-f·' .,~---· .. ·--~~~ia~- -··.· -~~Mit: ~-

sagulo da Prefeftàh;Màiütlpa~~ .' · :wilfi!Íii~f.i 
Orginica :ttfuniciP'at "' · : .. , .:\ ~(~~~,.~~· ·1~,. ;t_~ __ . 
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·.·. . " · .... ··r . 
P. Mo ~IHto· Turvo, 06 de fevereiro de 2.013. 
,• . f\ J (,;;~ .. . : • 

; ~ JOÃO ADlRSON I'AÇHECO 
Prefeito Munldpal 

Câ~8ip.Mu~~fcipal de·lpaússu 
• . PREFEITO CARLOS 
. ALBERTO VIANA EOREJA 

dla 1810212013, u 13:30 horas. 
à dlsposlçlo dos interessados, de 

bora.t.l Ra- Washinato~ Luiz, 819, 
lpauuu. . lnform~çaes e
. Prefeitura Municipal de Ipaussq, 

L~~ Carlos Souto. ·Prefeito Muí'licipal. 

.. .... IPAUSSU. 

E-mail: 

de Preços-o• 04/2013- Edital20/2013 
A ZULIANI MENDES FERRARI, 

' apolo, comunicam aos interessados aue ,..e'"""' ....... ;P\o••••t•lllt\+arr• """'"" hr 
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